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Histórico 

Acolhendo representação da senhora Diretora do Departamento do 

Ensino Secundário e Normal, a Exma. Senhora Secretária da Educação, encaminha 

a este Colegiado relação complementar de estabelecimentos de ensino de 1º e 

2º graus, solicitando seja a mesma aprovada, para que neles se possam realizar 

exames supletivos, no corrente ano. 

A senhora Diretora do DESN justifica a solicitação esclarecendo 

que quando foi enviada a primeira relação, as inscrições àqueles exames não 

estavam concluídas, sendo "totalmente impossível apresentar uma relação que 

atendesse as necessidades". 

Visando a uma distribuição mais racional dos candidatos, deseja 

a Secretaria da Educação realizar aqueles exames em estabelecimentos ainda 

não autorizados, deixando de utilizar outros anteriormente aprovados. 

Pretende ainda a Secretaria da Educação, realizar os exames 

supletivos de 2° grau somente em estabelecimentos que mantenham curso daquele 

grau (Institutos de Educação, Escolas Normais e Colégios Estaduais). 

A Senhora Diretora do DESN conclue a sua representação, 

solicitando que este Conselho aprove a relação complementar ora enviada, e 

autorize a Secretaria da Educação a utilizar os estabelecimentos já aprovados 

pela Deliberação CEE de 17.7.1972, sem a discriminação de graus. 

Fundamentação 

O solicitado atende ao disposto na Deliberação CEE nº 15/72 e 

visa permitir que os exames supletivos se realizem com um mínimo de prejuízos 

ao regular funcionamento das escolas. 

Os estabelecimentos de ensino constantes da relação 

complementar são todos da Grande São Paulo, onde há maior número de candidatos 

inscritos. 

Não encontro razão para recusar o atendimento do pedido. 

Conclusão 

Manifesto-me favorável à aprovação da relação complementar 

enviada pela Secretaria da Educação, e submeto à apreciação do Plenário o 

presente projeto de Deliberação. 

 

PROJETO DE DELIBERAÇÃO  

DELIBERAÇÃO, CEE DE 13 DE SETEMBRO DE 1972 

Aprova relação complementar de estabelecimentos de ensino de 1º 

e 2º graus para a realização dos exames supletivos, em 1972, de 

acordo com o artigo 1º, inciso "I", da Deliberação nº 15/72, do 

Conselho Estadual de Educação. 

O Conselho Estadual de Educação, no uso de suas atribuições, com 

fundamento no Art. 26, § 2º da Lei federal n. 5.692, de 11 de agosto de 1971, 

e Art. 10 e seu Parágrafo único, da Deliberação CEE nº 15/72, e tendo em vista 



o Parecer CEE nº, das Câmaras do Ensino do Primeiro e Segundo Graus, aprovado 

pelo Conselho Pleno, em sessão realizada em 13 de setembro de 1972, 

D E L I B E R A: 

Artigo 1º - Fica aprovada a relação complementar, anexa, de 

estabelecimentos de ensino de Primeiro e Segundo Graus, do Sistema Estadual 

de Ensino, para a realização dos exames supletivos em 1972, de acordo com o 

Artigo 1º, inciso "I", da Deliberação n° 15/72, do Conselho Estadual de 

Educação. 

Artigo 2º - A Secretaria da Educação poderá utilizar os 

estabelecimentos de ensino relacionados na Deliberação CEE de 17 de julho de 

1972 para a realização de exames supletivos, sem a discriminação de graus. 

Artigo 3º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

As câmaras do Ensino do Primeiro e Segundo Graus, em sessão 

conjunta realizada nesta data, após discussão e votação adotaram como seu 

Parecer a conclusão do VOTO do nobre Conselheiro Jair de Moraes Naves. 

Presentes os nobres Conselheiros:- António d'Ávila, Antonio 

Delorenzo Neto, Arnaldo Laurindo, Egas Moniz Nunes, Rev. José Borges dos 

Santos Júnior, Mons. José Conceição Paixão, João Baptista Salles Silva, Maria 

de Lourdes Mariotto Haidar, Maria Ignez Longhin de Siqueira, Pe. Lionel 

Corbeil, Oliver Gomes da Cunha e Therezinha Fram. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 1972. 

 

a) Conselheiro Jair de Moraes Neves - Presidente. 
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